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PROCESSO Nº. 50.677/19 

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 427/18 

D E S P A C H O:  Autorizo a aquisição de medicamentos, constante do presente processo, a favor da 

empresa: CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA, no valor total de R$ 260,16 (Duzentos e sessenta reais e 

dezesseis centavos); AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA., no valor total de R$ 

380,00 (Trezentos e oitenta reais); Totalizando em R$ 640,16 (Seiscentos e quarenta reais e dezesseis 

centavos); 

G.P, aos 16/08/19 

EDSON APARECIDO DE OLIVEIRA 

VICE-PREFEITO NO EXERCÍCIO DO CARGO DE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PROCESSO Nº. 50.256/19 

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 332/18 

D E S P A C H O:  Autorizo a aquisição de medicamentos, constante do presente processo, a favor das 

empresas DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, no 

valor de R$ 2.149,50 (Dois mil cento e quarenta e nove reais e cinquenta centavos);COMERCIAL 

CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA., no valor de R$ 2.880,00 (Dois mil oitocentos e oitenta reais). 

Totalizando R$5.029,50 (Cinco mil e vinte e nove reais e cinquenta centavos); 

G.P, aos 16/08/19 

EDSON APARECIDO DE OLIVEIRA 

VICE-PREFEITO NO EXERCÍCIO DO CARGO DE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PROCESSO Nº. 49.974/19 

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 340/18 

D E S P A C H O:  Autorizo a contratação de empresa especializada em locação de tenda, constante do 

presente processo, a favor das empresas: FLUXION EVENTOS EIRELI, no valor de R$ 5.220,00 

(Cinco mil duzentos e vinte reais); OP ENGENHARIA AVANÇADA LTDA EPP, no valor de R$ 

2.328,00 (Dois mil trezentos e vinte e oito reais);  Totalizando em R$ 7.548,00 (Sete mil quinhentos e 

quarenta e oito reais); 

G.P, aos 16/08/19 

EDSON APARECIDO DE OLIVEIRA 

VICE-PREFEITO NO EXERCÍCIO DO CARGO DE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PROCESSO Nº 50.543/19 

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 158/19 

D E S P A C H O:  Autorizo a contratação de empresa especializada em fornecimento de kit lanche, 

constante do presente processo, a favor da firma: PHOENIX COZINHA INDUSTRIAL LTDA ME, no 

valor total de R$ 19.230,00 (Dezenove mil duzentos e trinta reais);  

G.P, aos 16/08/19 

EDSON APARECIDO DE OLIVEIRA 

VICE-PREFEITO NO EXERCÍCIO DO CARGO DE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 

A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acha aberto o pregão eletrônico abaixo, junto ao 

respectivo Departamento de Compras. Maiores informações pelo telefone (0xx12) 3621.6022, ou à Praça 

Felix Guisard, 11 – 1º andar - Centro, mesma localidade, das 08hs às 12hs e das 14hs às 18hs, sendo R$ 

35,55 (Trinta e Cinco Reais e Cinquenta e Cinco Centavos) o custo de cada edital, para retirada na 

Prefeitura. O edital também estará disponível pelo site www.taubate.sp.gov.br. 

 

Pregão eletrônico Nº 213/19, que cuida da aquisição de lâmpada de fenda tipo Haag Streit, com 

encerramento dia 03.09.19 às 08h30. 

 

PMT, aos 19.08.2019. 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR – Prefeito Municipal. 

 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: COMPEC 

GALASSO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. PROCESSO: 11.668/16 ASSINATURA: 

19/08/19 OBJETO: ACRÉSCIMO DE MAIS 6,8389162% E SUPRESSÃO DE 3,05455823% NO 

CONTRATO CELEBRADO ENTRE AS PARTES EM 07/12/17, ORDEM DE SERVIÇO DE 04/01/18, 

ADITADO EM 23/08/18 (14,0728718%) E PRORROGADO EM 04/01/19 E 18/06/19 VALORES: 

ACRÉSCIMO DE R$ 235.740,75 E SUPRESSÃO DE R$ 105.292,10 MODALIDADE: 

CONCORRENCIA PÚBLICA INTERNACIONAL Nº. 01-I/16. 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: COMPEC 

GALASSO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. PROCESSO: 42.918/15 ASSINATURA: 

19/08/19 OBJETO: REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO ACORDADO NO PROCESSO 

JUDICIAL 1018491-79.2018.8.26.0625 DO VALOR DO OBJETO DO CONTRATO CELEBRADO 

EM 07/12/17, ORDEM DE SERVIÇO DE 11/12/17, ADITADO EM 04/12/18 ( 20,90463% ) E 

PRORROGADO EM 06/12/18 E 05/06/19 VALOR: R$ 785.059,14 MODALIDADE: 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 14/15. 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: F.F.N. 

FORNAZARI ME PROCESSO: 35.660/19 ASSINATURA: 13/08/19 OBJETO: EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE QUADRO BRANCO 4,00 X 1,20, ESPESSURA 17MM  VALOR ESTIMADO: R$ 

160.000,00 VIGÊNCIA: 12 MESES MODALIDADE: PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 

168/19 PROPONENTES: 03. 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: CENTRO NORTE 

- SINALIZAÇÃO VIÁRIA COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA. PROCESSO: 35.748/19 

ASSINATURA: 16.08.19 OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

BRAÇADEIRAS SIMPLES, REBITES, FITAS DE AÇO GALVANIZADO, FITAS ADESIVAS 

DUPLA-FACE, BRAQUETES DE AÇO GALVANIZADO E SELOS DE AÇO GALVANIZADO 

VALOR ESTIMADO: R$ 100.370,00 VIGÊNCIA: 12 MESES MODALIDADE: PREGÃO 

PRESENCIAL Nº. 171/19 PROPONENTES: 07.  

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: CIRURGICA SÃO 

JOSÉ LTDA PROCESSO: 35.631/19 ASSINATURA: 16/08/19 OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE ALGODAO ORTOPEDICO 10 CM X 1,8 M,15 CM X 1,8 M E 20 CM X1,8 M E FRASCO 

DESCARTAVEL DE 300ML PARA NUTRIÇÃO ENTERAL VALOR ESTIMADO: R$ 52.146,30  

VIGÊNCIA: 12 MESES MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 167/19 PROPONENTES: 

18. 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: RHODES DIST. DE 

MAT. HOSP. LTDA EPP PROCESSO: 35.631/19 ASSINATURA: 16/08/190              OBJETO: 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FIO DE SUTURA DE NAYLON PRETO NONIFILAMENTO 3-0,4-0 E 

FRASCO DESCARTAVEL DE 300 ML PARA NUTRIÇÃO ENTERAL. VALOR ESTIMADO: R$ 

19.992,07 VIGÊNCIA: 12 MESES MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 167/19 

PROPONENTES: 18. 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: MEDEVICES 

PROD. MEDICOS E HOSP. LTDA ME PROCESSO: 35.631/19 ASSINATURA: 16/08/19               

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CATETER VENOSO CENTRAL MONOLUMENT 14GA E 

CPAP NASAL PEDIATRICO. VALOR ESTIMADO: R$ 82.410,00 VIGÊNCIA: 12 MESES 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 167/19 PROPONENTES: 18. 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: QUALITY 

MEDICAL COMERCIO E DISTR. MED. LTDA. PROCESSO: 35.631/19 ASSINATURA: 16/08/19 

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE HIDROFILO EM ROLO COM 500G E BOBINA PARA 

ELETROCARDIOGRAFO VALOR ESTIMADO: R$ 55.086,00 VIGÊNCIA: 12 MESES 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 167/19 PROPONENTES: 18. 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: DUPAC 

COMERCIAL EIRELI EPP PROCESSO: 35.631/19 ASSINATURA: 16/08/19              OBJETO: 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ATADURA CREPE 06CM X 18M (EM REPOUSO),10CM X 1,8M 

(EM REPOUSO), 20CM X 1,8M (EM REPOUSO) E LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 

CIRURGICO, TAMANHO P. VALOR ESTIMADO: R$ 139.555,00  VIGÊNCIA: 12 MESES 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 167/19 PROPONENTES: 18. 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: VITAL 

HOSPITALAR COMERCIAL LTDA PROCESSO: 35.631/19 ASSINATURA: 16/08/19               

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ATADURA CREPE 06CM X 1,8M (EM REPOUSO), 

ATADURA CREPE 10CM X 1,8 (EM REPOUSO), ATADURA CREPE 15CM X 1,8 (EM REPOUSO)   

E   ATADURA   CREPE   20CM  X  1,8 ( EM  REPOUSO ). VALOR ESTIMADO: R$ 210.870,00 

VIGÊNCIA: 12 MESES MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 167/19 PROPONENTES: 

18. 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: C.B.S. MEDICO 

CIENTIFICA S/A PROCESSO: 35.631/19 ASSINATURA: 16/08/19 OBJETO: EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRURGICO, TAMANHO P VALOR 

ESTIMADO: R$ 270.000,00 VIGÊNCIA: 12 MESES MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 

167/19 PROPONENTES: 18. 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: CIRURGICA 

UNIAO LTDA PROCESSO: 35.631/19 ASSINATURA: 16/08/19 OBJETO: EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE CANULA ENDOTRAQUEAL COM CUFF N. 5,5, N.06, N.6,5, N.09, N.9,5 E 

CURATIVO DE HIDROCOLOIDE. VALOR ESTIMADO: R$ 6.885,00 VIGÊNCIA: 12 MESES 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 167/19 PROPONENTES: 18. 

 

PreFeiTurA MuniciPAl  de TAubATé

ATOS OFICIAIS

www.taubate.sp.gov.br



 

Edital de Convocação 

Assembleia Geral Extraordinária 

Associação dos Proprietários do Residencial São José 

Ficam os senhores associados da Associação  dos Proprietários do Residencial São José, sito na Av. 

João Alves de Brito, 150, Vila dos Comerciários, cidade de Taubaté-SP, convocados para a Assembleia Geral 

Extraordinária, a ser realizada em 04 de setembro de 2019 (04/09/2019), no Quiosque da Associação, às 19h00min, 

em primeira convocação, com a presença de no mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos associados, ou as 19h30 em 

segunda convocação, com qualquer número de associados presentes, para deliberar e votar sobre o quanto segue: 

 

1) Eleição da Diretoria para o próximo Biênio; 

2) Eleição do Conselho Fiscal para o próximo Biênio. 

  

Observações de acordo com o Estatuto Social: 

- Art. 38º: O associado poderá fazer-se representar na Assembleia Geral por procurador, com poderes gerais e 

bastantes para, legalmente, praticar os atos necessários e contrair obrigações, devendo o instrumento de mandato ser 

encaminhado ao Presidente da Assembleia Geral, tudo antes de iniciadas as deliberações. 

- Art. 40º: Os associados, para participarem Assembleia Geral e terem direito a votar e ser votado nas mesmas, deverão 

estar quites com todas as suas obrigações perante a Associação, até o mês da realização da respectiva Assembleia. 

As procurações deverão conter firmas reconhecidas das assinaturas. 

 

 

ASSEMBLEIA: POR QUE PARTICIPAR? 

- As decisões tomadas em Assembleia são soberanas, ou seja, valem para todos os associados. 

- Ao participar da Assembleia, você tem voz sobre as decisões e também evita que elas sejam tomadas por um pequeno 

grupo de associados. 

- Você participa com suas opiniões que, certamente, trarão benefícios ao seu loteamento. 

- Os associados ausentes de votações ficam submetidos ao que foi decidido. 

   

 

Associação dos Proprietários do Residencial São José 

Hedy Carlos Gomes Labinas 

Presidente 

 

Taubaté, 19 de agosto de 2019. 
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EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL  

DO CONTRATO DE PERMISSÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: VALDECI 

GIUSSANI PROCESSO: 68.524/16 ASSINATURA: 19/08/19   OBJETO: RESCINDIR 

UNILATERALMENTE O CONTRATO DE PERMISSÃO CELEBRADO EM 02/07/18 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº. 15-I/16 FUNDAMENTO: ART. 77, 78 INCISO I, 79 

INCISO I E 87 INCISO II, § 2º DA LEI FEDERAL 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 

 

EXTRATO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DE 

CONTRATO DE PERMISSÃO 

PERMITENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ PERMISSIONÁRIO: EDSON LUIZ 

RIBEIRO DOS SANTOS PROCESSO: 44.685/19 ASSINATURA: 19/08/19 OBJETO: RESCINDIR 

AMIGAVELMENTE O CONTRATO DE PERMISSÃO CELEBRADO ENTRE AS PARTES EM 

08/07/16 MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 05/16 – PROCESSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ADMINISTRATIVO Nº. 15.161/16 FUNDAMENTO: ARTIGO 79, INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº. 

8.666, DE 21/06/1993 E SUAS ALTERAÇÕES E ARTIGO 31, INCISO II, DA LEI MUNICIPAL Nº. 

4.925/2014. 

 

Acolhendo as justificativas das autoridades competentes, responsáveis pelas unidades mencionadas em 

cada caso, que demonstraram a satisfação do requisito de relevante razão de interesse público, de que 

trata a parte final do artigo 5º do Estatuto das Licitações, Lei Federal 8.666/1993 e demais alterações, 

para justificar o pagamento, independentemente da ordem cronológica da respectiva exigibilidade, das 

despesas regularmente empenhadas e concernentes a outros serviços e encargos com pessoa jurídica, 

essencial ao desenvolvimento normal das atividades das áreas de Planejamento, Mobilidade, Segurança e 

Saúde, cuja solução de continuidade, decorrente do inadimplemento das obrigações, irá prejudicar o 

regular funcionamento dos referidos exercícios, relativamente aos empenhos nºs 3346, 895, 4141, 4142, 

4143, 1449 e 145, no montante global de R$ 1.436.828,90 (um milhão, quatrocentos e trinta e seis mil, 

oitocentos e vinte e oito reais e noventa centavos). 

UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ 
Atos da Reitoria 

  
ATO EXECUTIVO R-Nº 018/2019 

 
A Professora Doutora Nara Lucia Perondi Fortes, Reitora da 
Universidade de Taubaté, no uso de suas atribuições regimentais e 
autorizados pelo Artigo 15º da Lei Municipal nº 5.466 de 
22/12/2018 - Lei Orçamentária e pelo Artigo 43 §1º item III da Lei 
Federal 4320/64. 
RESOLVE: 
Artigo 1º - Fica aberto no Orçamento da Universidade de Taubaté 
crédito suplementar no valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil 
reais), para suplementar as dotações orçamentárias indicadas no 
Anexo I deste Ato Executivo. 
Artigo 2º - O recurso para cobertura da Suplementação do Anexo I é 
o previsto no inciso III do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 
4320/64, resultante da redução constante do Anexo II. 
Artigo 3º - Ficam alteradas as dotações do orçamento da 
Universidade de Taubaté para o ano de 2019, conforme Anexos I e 
II.  
Artigo 4º - Este Ato Executivo entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Artigo 5º - Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
Reitoria da Universidade de Taubaté, aos 19 de agosto de 2019. 
 

Profa. Dra. Nara Lucia Perondi Fortes 
Reitora 

 
Publicado na Secretaria da Reitoria da Universidade de Taubaté, aos 
dezenove dias do mês de agosto de 2019. 
 

Selma Notari Gobbo 
Secretária da Reitoria 

  
ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO 

 
10 – Universidade de Taubaté 
Fonte 04 – Recursos Próprios  
01 – Reitoria  

12 - Educação 
12.122 - Administração Geral 
12.122.0104 - Suporte Administrativo 
12.122.0104.2003 - Suporte Técnico e Administrativo 
 339091  Sentenças Judiciais 20.000,00 

 
02 – Pró-reitoria de Administração 

12 - Educação 
12.122 - Administração Geral 
12.122.0104 - Suporte Administrativo 
12.122.0104.2003 - Suporte Técnico e Administrativo 
 339030  Material de Consumo 30.000,00 
12.122.0104.2004 - Manutenção e Melhoria de Edificações 
 339030  Material de Consumo 150.000,00 

 
04 – Pró-reitoria de Extensão 

12 - Educação 
12.392 - Difusão Cultural 
12.392.0109 - Integração Universidade Sociedade 
12.392.0109.2008 - Relações Institucionais e Comunitárias 
 339040  Serviços de Tecnologia 

da Informação e 
Comunicação - PJ 

 
 

250.000,00 
 
05 – Pró-reitoria de Graduação 

12 - Educação 
12.364 - Ensino Superior 

12.364.0111 - Manutenção, Melhoria e Expansão do Ensino de 
Graduação 

12.364.0111.2003 - Suporte Técnico e Administrativo 
 449052  Equipamentos e Material 

Permanente 
 

50.000,00 
 
Total das Suplementações .......................................R$ 500.000,00 
 

ANEXO II - REDUÇÃO 
 
10 – Universidade de Taubaté 
Fonte 04 – Recursos Próprios  
02 – Pró-reitoria de Administração 

12 - Educação 
12.122 - Administração Geral 
12.122.0104 - Suporte Administrativo 
12.122.0104.2003 - Suporte Técnico e Administrativo 
 339040  Serviços de Tecnologia 

da Informação e 
Comunicação - PJ 

 
 

100.000,00 
 
03 – Pró-reitoria de Economia e Finanças 

12 - Educação 
12.123 - Administração Financeira 
12.123.0106 - Gestão e Controle Orçamentário e Financeiro 
12.123.0106.2003 - Suporte Técnico e Administrativo 
 339039  Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

 
 

300.000,00 
 
04 – Pró-reitoria de Extensão 

12 - Educação 
12.392 - Difusão Cultural 
12.392.0109 - Integração Universidade Sociedade 
12.392.0109.2008 - Relações Institucionais e Comunitárias 
 339039  Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

 
 

100.000,00 
 
Total das Reduções ...............................................R$ 500.000,00 
 
 
 
 

UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ 
Atos da Reitoria 

  
ATO EXECUTIVO R-Nº 018/2019 

 
A Professora Doutora Nara Lucia Perondi Fortes, Reitora da 
Universidade de Taubaté, no uso de suas atribuições regimentais e 
autorizados pelo Artigo 15º da Lei Municipal nº 5.466 de 
22/12/2018 - Lei Orçamentária e pelo Artigo 43 §1º item III da Lei 
Federal 4320/64. 
RESOLVE: 
Artigo 1º - Fica aberto no Orçamento da Universidade de Taubaté 
crédito suplementar no valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil 
reais), para suplementar as dotações orçamentárias indicadas no 
Anexo I deste Ato Executivo. 
Artigo 2º - O recurso para cobertura da Suplementação do Anexo I é 
o previsto no inciso III do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 
4320/64, resultante da redução constante do Anexo II. 
Artigo 3º - Ficam alteradas as dotações do orçamento da 
Universidade de Taubaté para o ano de 2019, conforme Anexos I e 
II.  
Artigo 4º - Este Ato Executivo entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Artigo 5º - Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
Reitoria da Universidade de Taubaté, aos 19 de agosto de 2019. 
 

Profa. Dra. Nara Lucia Perondi Fortes 
Reitora 

 
Publicado na Secretaria da Reitoria da Universidade de Taubaté, aos 
dezenove dias do mês de agosto de 2019. 
 

Selma Notari Gobbo 
Secretária da Reitoria 

  
ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO 

 
10 – Universidade de Taubaté 
Fonte 04 – Recursos Próprios  
01 – Reitoria  

12 - Educação 
12.122 - Administração Geral 
12.122.0104 - Suporte Administrativo 
12.122.0104.2003 - Suporte Técnico e Administrativo 
 339091  Sentenças Judiciais 20.000,00 

 
02 – Pró-reitoria de Administração 

12 - Educação 
12.122 - Administração Geral 
12.122.0104 - Suporte Administrativo 
12.122.0104.2003 - Suporte Técnico e Administrativo 
 339030  Material de Consumo 30.000,00 
12.122.0104.2004 - Manutenção e Melhoria de Edificações 
 339030  Material de Consumo 150.000,00 

 
04 – Pró-reitoria de Extensão 

12 - Educação 
12.392 - Difusão Cultural 
12.392.0109 - Integração Universidade Sociedade 
12.392.0109.2008 - Relações Institucionais e Comunitárias 
 339040  Serviços de Tecnologia 

da Informação e 
Comunicação - PJ 

 
 

250.000,00 
 
05 – Pró-reitoria de Graduação 

12 - Educação 
12.364 - Ensino Superior 

12.364.0111 - Manutenção, Melhoria e Expansão do Ensino de 
Graduação 

12.364.0111.2003 - Suporte Técnico e Administrativo 
 449052  Equipamentos e Material 

Permanente 
 

50.000,00 
 
Total das Suplementações .......................................R$ 500.000,00 
 

ANEXO II - REDUÇÃO 
 
10 – Universidade de Taubaté 
Fonte 04 – Recursos Próprios  
02 – Pró-reitoria de Administração 

12 - Educação 
12.122 - Administração Geral 
12.122.0104 - Suporte Administrativo 
12.122.0104.2003 - Suporte Técnico e Administrativo 
 339040  Serviços de Tecnologia 

da Informação e 
Comunicação - PJ 

 
 

100.000,00 
 
03 – Pró-reitoria de Economia e Finanças 

12 - Educação 
12.123 - Administração Financeira 
12.123.0106 - Gestão e Controle Orçamentário e Financeiro 
12.123.0106.2003 - Suporte Técnico e Administrativo 
 339039  Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

 
 

300.000,00 
 
04 – Pró-reitoria de Extensão 

12 - Educação 
12.392 - Difusão Cultural 
12.392.0109 - Integração Universidade Sociedade 
12.392.0109.2008 - Relações Institucionais e Comunitárias 
 339039  Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

 
 

100.000,00 
 
Total das Reduções ...............................................R$ 500.000,00 
 
 
 
 

UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ  
EXTRATOS PARA 

PUBLICAÇÃO 
Conforme determina a Lei Federal 

nº 8.666/93 e suas alterações 
   

Identificação: TA Nº 01 AO CONTRATO 
Nº 26/19 
Objeto do Contrato inicial:  PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE CRIAÇÃO DE MÓDULOS 
PARA O SITE INSTITUCIONAL E PARA O 
PORTAL DE NOTÍCIAS 
Valor inicial: R$ 17.200,00 
Contratada: YESBR EDITORAÇÃO 
ELETRÔNICA LTDA 
Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
EXECUÇÃO 
Celebração: 13/08/2019 
Vigência: 14/08/2019 A 12/09/2019 
Processo: PRA Nº 443/18 
 
 
 

 
 
 
 

UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ 

                                 Aviso de Adjudicação e Homologação  

Pregão nº 20/19 

“Aquisição de toners, unidades de imagem e fotocondutores” 

A Sra. Pregoeira da Universidade de Taubaté (Autarquia Municipal), informa 
que o Sr. Pró-reitor de Administração adjudicou e homologou o 
procedimento licitatório, a favor das empresas: R A MANCO SERVIÇOS 
ME EPP no valor de R$ 45.140,00 (quarenta e cinco mil, cento e quarenta 
reais); DIGITAL DATA EIRELI no valor de R$ 5.200,00 (cinco mil e 
duzentos reais); LSF COMERCIO E SERVIÇOS DE IMPRESSÃO 
EIRELI no valor de R$ 29.640,00 (vinte e nove mil, seiscentos e quarenta 
reais) e ORLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI no valor de 
R$ 12.607,92 (doze mil, seiscentos e sete reais e noventa e dois reais). Outras 
informações pelos telefones: (0xx12) 3632-8362/3632-7559. Marcia Regina 
Rosa – Pregoeira. 

 

 

 

 

 

RAMOS & RAMOS ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA 
EMPRESA SITuADA à RuA JOÃO PEREIRA DA SILVA, 161 
– Parque Santo antônio - taubaté-SP – CeP 12061-
300, inSCrita no CnPJ Sob o nº. 02.907.581/0001-
75, CoMuniCa o extravio do talão de notaS 
FiSCaiS de PreStação de ServiçoS, Série a do nº. 
2251 ao nº. 2350 (eM branCo).

extravio

A EMPRESA RC TECHNICA CALDEIRARIA E MONTAGEM 
INDuSTRIAL LTDA, DEVIDAMENTE INSCRITA NO CNPJ 
Sob o nº 29.450.668/0001-12, Situada à avenida 
GarCilio CoSta Ferreira, 250, aPart: 251, bar-
ranCo - taubaté-SP, SoliCita o CoMPareCiMen-
to de Seu FunCionário, Sr. JoSé JorGe MeireleS, 
CtPS: 0077321/00011-ba, reSidente à rua niCo-
la daniel, 133, rCt laranJeiraS, CoSMóPoliS-SP, 
o não CoMPareCiMento ConFiGura o abandono 
de eMPreGo Gerando JuSta CauSa. auSente deS-
de o dia 06/06/2019.

abandono de emprego

Edital de Convocação
Assembleia Geral Extraordinária

Associação dos Proprietários do Residencial São José

Ficam os senhores associados da Associação  dos Proprietários do Residencial São José, sito na Av. 
João Alves de Brito, 150, Vila dos Comerciários, cidade de Taubaté-SP, convocados para a Assem-
bleia Geral Extraordinária, a ser realizada em 04 de setembro de 2019 (04/09/2019), no Quiosque 
da Associação, às 19h00min, em primeira convocação, com a presença de no mínimo, 50% (cin-
quenta por cento) dos associados, ou as 19h30 em segunda convocação, com qualquer número de 
associados presentes, para deliberar e votar sobre o quanto segue:

1) Eleição da Diretoria para o próximo Biênio;
2) Eleição do Conselho Fiscal para o próximo Biênio.
 
Observações de acordo com o Estatuto Social:
- Art. 38º: O associado poderá fazer-se representar na Assembleia Geral por procurador, com 
poderes gerais e bastantes para, legalmente, praticar os atos necessários e contrair obrigações, de-
vendo o instrumento de mandato ser encaminhado ao Presidente da Assembleia Geral, tudo antes 
de iniciadas as deliberações.
- Art. 40º: Os associados, para participarem Assembleia Geral e terem direito a votar e ser votado 
nas mesmas, deverão estar quites com todas as suas obrigações perante a Associação, até o mês da 
realização da respectiva Assembleia.
As procurações deverão conter firmas reconhecidas das assinaturas.

ASSEMBLEIA: POR QUE PARTICIPAR?
- As decisões tomadas em Assembleia são soberanas, ou seja, valem para todos os associados.
- Ao participar da Assembleia, você tem voz sobre as decisões e também evita que elas sejam toma-
das por um pequeno grupo de associados.
- Você participa com suas opiniões que, certamente, trarão benefícios ao seu loteamento.
- Os associados ausentes de votações ficam submetidos ao que foi decidido.
  

Associação dos Proprietários do Residencial São José
Hedy Carlos Gomes Labinas

Presidente

Taubaté, 19 de agosto de 2019.
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Edital de Proclamas de Taubaté

REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

Estado de São Paulo 
Comarca de Taubaté 

Cartório de Registro Civil
das Pessoas Naturais 

do 2º subdistrito
Bel. Marcello Verderamo 

Oficial Titular

Faço saber que pretendem 
se casar conforme cópia 
recebida do Sr. Oficial do 
Registro Civil de , CARLOS 
EDUARDO RODRIGUES 
DA SILVA e GABRIELE 
SANTOS MORAIS, para 
o que apresentaram os 
documentos exigidos pelo 
artigo 1.525, nºs: I, III e IV, 
do Código Civil Brasileiro.
O  habilitante é natural de 
Pindamonhangaba-SP, 
nascido a 18 de fevereiro 
de 1994, de profissão 
pintor de casas, residente 
Rua Comandante Gastão 
Firmino de Azevedo, nº 
1151, Parque Aeroporto, 
filho de TEODOMIRO 
DA SILVA, pedreiro, 
nacionalidade brasileira, 
59 anos, natural de 
Dourandia/RJ, nascido 
na data de 01 de junho 
de 1960 e de MARIA 
APARECIDA RODRIGUES 
GUIMARÃES DA SILVA, 
do lar, nacionalidade 
brasileira, 55 anos, 
natural de Bananal/SP, 
nascida na data de 15 
de setembro de 1963, 
residentes e domiciliados 
Pindamonhangaba/SP.
A  habilitante é natural 
de Pindamonhangaba-

SP, nascido a 04 de abril 
de 1999, de profissão 
do lar, residente Rua 
Comandante Gastão 
Firmino de Azevedo, nº 
1151, Parque Aeroporto, 
filha de JOSÉ SIDINEI DE 
MORAIS, trabalhador rural, 
nacionalidade brasileira, 
47 anos, natural de Arapei/
SP, nascido na data de 
19 de julho de 1972 e 
de GERALDINA DOS 
SANTOS MORAIS, auxiliar 
de limpeza, nacionalidade 
brasileira, 41 anos, natural 
de Santa Cecilia do Pavão/
PR, nascida na data de 
27 de setembro de 1977, 
residentes e domiciliados 
Pindamonhangaba/SP.

Faço saber que pretendem 
se casar conforme cópia 
recebida do Sr. Oficial 
do Registro Civil de , 
JEFERSON VICTOR 
NAVARRO DE PAULA 
e HIANARA CRISTINA 
DA CUNHA, para o 
que apresentaram os 
documentos exigidos pelo 
artigo 1.525, nºs: I, III e IV, 
do Código Civil Brasileiro.
O  habilitante é natural 
de Taubaté-SP, nascido 
a 03 de abril de 1986, 
de profissão motorista, 
residente Rua Silvio de 
Farias Vargas Filho, nº 70, 
Jardim Continental II, filho 
de ROBERVAL NAVARRO 
DE PAULA, falecido em 
São José dos Campos-SP 
na data de 28 de fevereiro 
de 1997 e de BENEDITA 
APARECIDA VICTOR 
NAVARRO DE PAULA, 

falecida em Taubaté-SP 
na data de 27 de julho de 
1998.
A  habilitante é natural de 
Taubaté-SP, nascido a 
06 de agosto de 1994, de 
profissão do lar, residente 
Rua Silvio de Farias 
Vargas Filho, nº 70, Jardim 
Continental II, filha de 
HÉLCIO FIGUEIRA DA 
CUNHA, 46 anos, natural 
de Taubaté-SP, nascido na 
data de 29 de maio de 1973 
e de KATIA APARECIDA 
MARTINS, 41 anos, 
natural de Taubaté-SP, 
nascida na data de 03 de 
junho de 1978, residentes 
e domiciliados em Taubaté-
SP.

Faço saber que pretendem 
se casar conforme cópia 
recebida do Sr. Oficial 
do Registro Civil de , 
MARCELO LOBO DE 
OLIVEIRA e ANA CLAUDIA 
MADIA DE OLIVEIRA, 
para o que apresentaram 
os documentos exigidos 
pelo artigo 1.525, nºs: I, 
III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro.
O  habilitante é natural de 
Taubaté-SP, nascido a 10 
de novembro de 1970, de 
profissão servidor público 
estadual, residente Rua 
Emílio Winther, nº 257, 
apto. 21, Jardim das 
Nações, filho de JOÃO 
LOBO DE OLIVEIRA, 
aposentado, nacionalidade 
brasileira, 71 anos, natural 
de Natividade da Serra/
SP, nascido na data de 
01 de outubro de 1947 e 

de ROSALINA CORRÊA 
LOBO DE OLIVEIRA, 
aposentada, nacionalidade 
brasileira, 67 anos, natural 
de Redenção da Serra/
SP, nascida na data de 
06 de outubro de 1951, 
residentes e domiciliados 
Taubaté-SP.
A  habilitante é natural 
de Taubaté-SP, nascido 
a 29 de agosto de 1974, 
de profissão psicóloga, 
residente Rua Emílio 
Winther, nº 257, apto. 21, 
Jardim das Nações, filha 
de JOSÉ ESTEFANO DE 
OLIVEIRA, médico, 70 
anos, natural de Taubaté/
SP, nascido na data de 
09 de julho de 1949 e 
de NESEL MADIA DE 
OLIVEIRA, bióloga, 
nacionalidade brasileira, 70 
anos, natural de Taubaté/
SP, nascida na data de 
18 de dezembro de 1948, 
residente e domiciliada 
Taubaté-SP.

Faço saber que pretendem 
se casar conforme cópia 
recebida do Sr. Oficial do 
Registro Civil de , THIAGO 
GUEDES DE CAMPOS e 
MARIA ALINE MACHADO, 
para o que apresentaram 
os documentos exigidos 
pelo artigo 1.525, nºs: I, 
III e IV, do Código Civil 
Brasileiro.
O  habilitante é natural 
de Taubaté-SP, nascido a 
20 de dezembro de 1992, 
de profissão produtor 
de laticínios, residente à 
Estrada do Barreiro, nº 
110, São Gonçalo, filho 

de RUI ROBSON DE 
CAMPOS, 48 anos, natural 
de Taubaté-SP, nascido na 
data de 07 de dezembro 
de 1970 e de CLAUDIA 
REGINA GUEDES DE 
CAMPOS, 46 anos, natural 
de Taubaté-SP, nascida 
na data de 08 de fevereiro 
de 1973, residentes e 
domiciliados em Taubaté-
SP.
A  habilitante é natural 
de Taubaté-SP, nascido 
a 22 de abril de 1989, de 
profissão operadora de 
caixa, residente à Estrada 
do Barreiro, nº 110, São 
Gonçalo, filha de RUBENS 
MACHADO, 72 anos, 
natural de Taubaté-SP, 
nascido na data de 01 
de novembro de 1946 e 
de MARIA EMÍLIA DOS 
SANTOS MACHADO, 61 
anos, natural de Taubaté-
SP, nascida na data de 
28 de maio de 1958, 
residentes e domiciliados 
em Taubaté-SP.

Faço saber que pretendem 
se casar conforme cópia 
recebida do Sr. Oficial do 
Registro Civil de , JOÃO 
PAULO DOS SANTOS 
e TAÍS DA SILVA, para 
o que apresentaram os 
documentos exigidos pelo 
artigo 1.525, nºs: I, III e IV, 
do Código Civil Brasileiro.
O  habilitante é natural 
de Taubaté-SP, nascido 
a 20 de junho de 
1982, de profissão 
autonomo, residente 
Rua dos Manacás, nº 95, 
Campos Elíseos, filho de 

ANTONIO GONÇALVES 
DOS SANTOS FILHO, 
aposentado, nacionalidade 
brasileira, 71 anos, natural 
de Cachoeira Paulista/SP, 
nascido na data de 01 de 
julho de 1948 e de REGINA 
TALITA DOS SANTOS, 
aposentada, nacionalidade 
brasileira, 66 anos, natural 
de Cachoeira Paulista/SP, 
nascida na data de 18 de 
março de 1953, residentes 
e domiciliados Taubaté-SP.
A  habilitante é natural de 
Taubaté-SP, nascido a 
04 de fevereiro de 1988, 
de profissão técnica de 
enfermagem, residente 
Rua dos Manacás, nº 95, 
Campos Elíseos, filha 
de JOÃO NORBERTO 
DA SILVA, aposentado, 
nacionalidade brasileira, 75 
anos, natural de Guaxupé/
MG, nascido na data de 
06 de junho de 1944 e de 
TEREZINHA DA SILVA 
DOS SANTOS, do lar, 
nacionalidade brasileira, 
59 anos, natural de São 
Luis do Paraitinga/SP, 
nascida na data de 11 de 
junho de 1960, residentes 
e domiciliados Taubaté-SP.

Se alguém souber de 
algum impedimento, 
oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente 
para ser fixado em 
Cartório no lugar de 
costume e enviada cópia 
para ser publicada pela 
Imprensa Local.

Taubaté, 14 de agosto
de 2019

2º Praça Dr. Monteiro, 103 - Centro - Taubaté / Tel. 3631-4478

Edital de Proclamas de Taubaté

REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

Estado de São Paulo 
Comarca de Taubaté 

Cartório de Registro Civil
das Pessoas Naturais 

do 1º subdistrito
EDITAIS DE PROCLAMAS
Francisco Alexandre de 
Gouvêa - Oficial Interino

Faço saber que pretendem 
se casar JOSÉ JAMIL 
CURSINO e ANDRIELE 
APARECIDA LOPES 
GALVÃO, para o que 
apresentaram os 
documentos exigidos pelo 
artigo 1.525, nºs I, III e IV, 
do Código Civil brasileiro.
O contraente é natural de 
Taubaté-SP, nascido a 06 
de novembro de 1981, 
estado civil solteiro, de 
profissão representante 
comercial, residente Rua 
I, nº 86, Esplanada Santa 
Terezinha, neste primeiro 
sub distrito, filho de JOSÉ 
GERALDO CURSINO 
FILHO, falecido em nesta 
cidade na data de 27 
de março de 1986 e de 
MARIA MADALENA DOS 
SANTOS CURSINO, 71 
anos, nascida na data de 
19 de fevereiro de 1948, 

residente e domiciliada 
nesta cidade e nascida em 
Natividade da Serra , deste 
Estado.
A contraente é natural de 
Taubaté-SP, nascida a 09 
de março de 1993, estado 
civil solteira, de profissão 
confeiteira, residente Rua 
I, nº 86, Esplanada Santa 
Terezinha, neste primeiro 
sub distrito, filha de JOSÉ 
EDSON GALVÃO, 42 
anos, nascido na data de 
21 de dezembro de 1976, 
residente e domiciliado e 
nascido nesta cidade e de 
ROSA MARIA LOPES, 47 
anos, nascida na data de 
17 de dezembro de 1971, 
residente e domiciliada e 
nascida nesta cidade.

Edital recebido do Sr. 
Oficial do Registro Civil 
de: São Paulo - Capital 
(Distrito de Itaquera).
 
Faço saber que pretendem 
se casar WILSON BRUM 
e MARLI HILD, para o 
que apresentaram os 
documentos exigidos 
pelo artigo 1.525, nºs I, 
III, IV e V, do Código Civil 
brasileiro.

ELE é natural de Taubaté-
SP, nascido a 04 de março 
de 1965, estado civil 
divorciado, de profissão 
cobrador, residente Rua 
Antônio Dias Cardoso, nº 
208, Jardim Sandra Maria, 
neste primeiro subdistrito, 
filho de JONAS BRUM e 
de DILZA CASTAGNACCI 
BRUM.
ELA é natural de São 
Paulo-SP, nascida a 17 de 
janeiro de 1966, estado 
civil solteira, de profissão 
auxiliar de produção, 
residente Rua Ibiajara, 
nº 440, Parada XV de 
Novembro, em São Paulo - 
Capital, filha de MICHAEL 
HILD e de MARIÊTA 
NASCIMENTO DA SILVA 
ROCHA.

Faço saber que pretendem 
se casar LUCAS DIEGO 
DOS SANTOS SILVA 
e VIVIANE PACHECO 
DA SILVA, para o 
que apresentaram os 
documentos exigidos pelo 
artigo 1.525, nºs I, III e IV, 
do Código Civil brasileiro.
O contraente é natural 
de São Bernardo do 
Campo-SP, nascido a 02 

de abril de 1991, estado 
civil solteiro, de profissão 
pexeiro, residente Rua 
Luiz Augusto de Gouvea, 
nº 390, Chácara São 
Silvestre,nestre primeiro 
sub distrito, filho de 
VALDIR VICENTE DA 
SILVA FILHO, 52 anos, 
nascido na data de 14 
de novembro de 1966, 
residente e domiciliado em 
Tremembé , deste Estado 
e nascido em Recife, 
Estado de Pernambuco 
e de ANGELA VIEIRA 
DOS SANTOS, 52 anos, 
nascida na data de 03 
de setembro de 1966, 
residente e domiciliada 
nesta cidade e nascida em 
São Bernardo do Campo , 
deste Estado.
A contraente é natural 
de Taubaté-SP, nascida 
a 05 de novembro de 
1989, estado civil solteira, 
de profissão vendedora, 
residente Rua Luiz 
Augusto de Gouvea, 
nº 390, Chácara São 
Silvestre,nestre primeiro 
sub distrito, filha de 
MARILDA PACHECO 
DA SILVA, 48 anos, 
nascida na data de 

10 de junho de 1971, 
residente e domiciliada em 
Pindamonhangaba , deste 
Estado e nascida nesta 
cidade.
Se alguém souber de 
algum impedimento, 
oponha-o na forma da Lei.

Faço saber que 
pretendem se casar 
FABRICIO ROGÉRIO 
DOS SANTOS e DENISE 
MARIA GERALDO, para 
o que apresentaram os 
documentos exigidos pelo 
artigo 1.525, nºs I, III e IV, 
do Código Civil brasileiro.
O contraente é natural 
de Taubaté-SP, nascido 
a 10 de dezembro de 
1979, estado civil solteiro, 
de profissão motorista, 
residente Rua João 
Marcondes de Morais, 
nº 943, Parque São 
Luís,neste primeiro sub 
distrito, filho de ANTONIO 
FRANCISCO DOS 
SANTOS, falecido em 
nesta cidade na data de 
11 de agosto de 1993 
e de MATILDES ROSA 
DOS SANTOS, 65 anos, 
nascida na data de 13 de 
janeiro de 1954, residente 

e domiciliada nesta cidade 
e nascida em Agulhas 
Negras , Estado do Rio de 
Janeiro.
A contraente é natural de 
Minduri-MG, nascida a 13 
de outubro de 1976, estado 
civil solteira, de profissão 
cozinheira, residente 
Rua João Marcondes de 
Morais, nº 943, Parque São 
Luís,neste primeiro sub 
distrito, filha de VICENTE 
GERALDO, falecido em 
em Minduri, Estado de 
Minas Gerais na data de 
03 de junho de 2013 e 
de MARIA VICENTINA, 
64 anos, nascida na data 
de 14 de abril de 1955, 
residente e domiciliada 
e nascida em Minduri , 
Estado de Minas Gerais.

Se alguém souber de 
algum impedimento, 
oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente 
para ser fixado em 
Cartório no lugar de 
costume e enviada cópia 
para ser publicada pela 
Imprensa Local.

Taubaté, 12 de agosto
de 2019

1º Rua Sacramento, 60 - Centro - Taubaté - SP Telefone: 3632-3039


